
EDITAL Nº 017/2025 - PPGEnf-APS/UENP/UNESPAR/UNICENTRO

A Coordenadora Geral do Programa de Pós-Graduação em Enfermagem em Atenção 
Primária à Saúde (PPGEnf-APS) da Universidade Estadual do Norte do Paraná 
(UENP),  Universidade Estadual do Paraná (UNESPAR) e Universidade Estadual do 
Centro-Oeste (UNICENTRO), Profa. Dra. Maria José Quina Galdino, no uso de suas 
atribuições administrativas,

RESOLVE:

Art. 1º. Tornar público o Resultado Final do Processo Seletivo para preenchimento 
de vagas de aluno com matrícula especial, por disciplina ofertada, classificados por 
ordem de inscrição, para o segundo semestre do ano letivo de 2025 para o curso de 
Mestrado  Profssional,  regido  pelo  Edital  nº  012/2025  –  PPGEnf- 
APS/UENP/UNESPAR/UNICENTRO, de 09/08/2025, conforme segue:

MPEN004 - Condições Crônicas na Atenção Primária à Saúde - UNESPAR
Nome RG/CIN Classificação

Taynara Luiza Duarte Santos **.***.761-5 - PR 1º

Mayara Fernanda Garcia Braga **.***.884-3 - PR 2º

Fabiana Rosseto *.***.811-5 - PR 3º

Bruna Angélica Assete Zago Valério *.***.613-0 - PR 4º

Marcilene de Paiva Nardi *.***.696-3 - PR 5º

Jéssica de Freitas Bevilaqua Seleguim **.***.172-8 - PR 6º

MPEN007 - Enfermagem de Prática Avançada na Atenção Primária à Saúde -
UNICENTRO
Nome RG/CIN Classificação

Juliana Oliveira Duarte Guerra **.***.546-5 - PR 1º
Juliana Chagas Curi **.***.489-2 - PR 2º

Jocélia Souza Santos **.***.481-7 - PR 3º

MPEN016 - Projeto terapêutico singular: teoria e prática na saúde coletiva - 
UNICENTRO
Nome RG/CIN Classificação
Juliana Oliveira Duarte Guerra **.***.546-5 - PR 1°

Pedro Alann Furmann **.***.890-1- PR 2º

Republicado em 10/09/2025



Marciane Conti Zornita Bortolanza ***.***.109-50 - CIN 3º

Cibele Aparecida Marochi *.***.599-0 - PR 4º

Juliana Chagas Curi **.***.489-2 - PR 5º
Jocélia Souza Santos **.***.481-7 - PR 6º
MPEN018 - Saúde da pessoa idosa: abordagem interdisciplinar no processo de 
envelhecimento - UENP

Nome RG/CIN Classificação

Ana Beatriz Soares Martins **.***.674-0 - PR 1º

Kethilin Talita Persiliano Aragão **.***.030-1 - SP 2º

Isabela Padoveze **.***.160-9 - PR 3º

Maria Eduarda Domingues Pellissari **.***.473-5 - PR 4º

Marcilene de Paiva Nardi *.***.696-3 - PR 5º

Cristiane Monteiro da Silva Tanaka *.***.181-5 - PR 6º*

Juliana Oliveira Duarte Guerra **.***.546-5 - PR 7º*

Josenira Martelli Coimbra Tavares ******64940 - CIN 8º*

Izamari Fidelis da Silva Pereira *.***.534-0 - PR 9º*

Amanda Camila Speer **.***.979-0 - PR 10º*

Manuela Martins de Queiroz **.***.150-2 - PR 11º*

Roberto Tavares **.***.972-9 - PR 12º*

Leandro Henrique Flores da Silva **.***.396-8 - PR 13º*
MPEN023 - Tópicos Especiais: Violência contra a Mulher: abordagens 
integradas na Atenção Primária à Saúde - UENP
Nome RG/CIN Classificação

Ana Beatriz Soares Martins **.***.674-0 - PR 1º

Kethilin Talita Persiliano Aragão **.***.030-1 - SP 2º

Isabela Padoveze **.***.160-9 - PR 3º

Maria Eduarda Domingues Pellissari **.***.473-5 - PR 4º

Marcilene de Paiva Nardi *.***.696-3 - PR 5º

Cristiane Monteiro da Silva Tanaka *.***.181-5 - PR 6º

Josenira Martelli Coimbra Tavares ******64940 - CIN 7º

Izamari Fidelis da Silva Pereira *.***.534-0 - PR 8º

Amanda Camila Speer **.***.979-0 - PR 9º

Manuela Martins de Queiroz *.***.150-2 - PR 10º

Roberto Tavares *.***.972-9 - PR 11º*

Leandro Henrique Flores da Silva **.***.396-8 - PR 12º*

*vagas ampliadas considerando o número máximo de alunos indicados pelo professor responsável pela 
disciplina.



Art. 2º Convocar os candidatos especificados no Art. 1º. para confirmação de matrícula.

§1º. A confirmação de matrícula será realizada exclusivamente por e-mail pelo 
candidato, enviando o requerimento à(s) secretaria(s) do PPGEnf-APS, no período de 
26 e 27 de agosto de 2025, conforme a disciplina e a universidade responsável pela 
oferta.

§2º. No assunto do e-mail, o candidato deverá indicar o seu nome completo e o motivo 
do envio (Exemplo: João dos Santos – Requerimento de Matrícula para Aluno Especial 
PPGEnf-APS).
§3º. No corpo do e-mail, o candidato deverá requerer a matrícula na(s) disciplina(s) em 
que foi aprovado.

§4º. O requerimento para confirmação de matrícula das disciplinas ofertadas pela 
UENP  deverá  ser  enviado  para  sec.ppgenf@uenp.edu.br, com  cópia  para 
ppgenf@uenp.edu.br.

§5º.  O  requerimento  para  confirmação  de  matrícula  das  disciplinas  ofertadas  pela 
UNESPAR  deverá  ser  enviado  para  ppgenf.pvai@unespar.edu.br, com  cópia  para 
ppgenf@uenp.edu.br.

§6º.  O  requerimento  para  confirmação  de  matrícula  das  disciplinas  ofertadas  pela 
UNICENTRO  deverá  ser  enviado  para  ppgenf_aps@unicentro.br, com  cópia  para 
ppgenf@uenp.edu.br.

§7º. Os documentos encaminhados para a inscrição dos candidatos, já armazenados 
no sistema do PPGEnf-APS, serão utilizados para a confirmação da matrícula.

§8º. O candidato que não confirmar matrícula, perderá a vaga, sem direito a recurso.

Paraná, 25 de agosto de 2025.
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